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“Assegurar o acesso à justiça, de forma 
efetiva, na composição dos conflitos 

decorrentes das relações de trabalho”. 

Missão Institucional do TRT da 8ª Região. 

 

INTRODUÇÃO 
 

 Com o intuito de melhorar os procedimentos processuais, extinguindo 
etapas que acarretam gasto de tempo na prestação jurisdicional, o Tribunal 
Regional do Trabalho da 8ª Região elaborou um sistema de autuação de 
recursos oriundos das Varas do Trabalho, que diminuiu significativamente o 
tempo entre a admissibilidade do recurso e sua efetiva autuação. 

 A Resolução nº 350, de 31 de agosto de 2006, reestruturou os Serviços 
Auxiliares do Tribunal. Dentre outras alterações, destaca-se a autuação de 
recursos ordinários, de agravos de petição e de agravos de instrumento para o 
TRT, cuja atribuição passou a ser confiada às Varas do Trabalho (art. 60, inciso 
XIII). Em linhas gerais, a iniciativa consubstancia-se no encaminhamento do 
recurso diretamente pela Vara do Trabalho à Secretaria do Pleno e Seções 
Especializadas do Tribunal, por meio do sistema informatizado, após a emissão 
de nova capa.  

A celeridade imprimida ao trabalho importou em uma expressiva redução 
do prazo entre a admissibilidade do recurso e a autuação, que passou de 23 
para 4 dias , haja vista que suprimiu a repetição do trabalho de cadastramento 
de partes e advogados pelo Serviço Processual, setor, que, de resto, em 
virtude da aludida medida, acabou por ser extinto, com melhor aproveitamento 
dos servidores em outras atividades. Resultou, ainda, no aumento da 
quantidade de recursos autuados em relação ao ano de 2006: de 9.874 para 
13.370 em 2007. No ano de 2008, 14.525 processos foram autuados, 
crescimento de  47% em relação a 2006. 

 Ao curso deste relatório, será demonstrado como foi possível realizar 
essas mudanças. Também será possível avaliar as vantagens desse novo 
método de trabalho, como economia de tempo, de material e de espaço, dentre 
outros.    
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1 IDENTIFICAÇÃO DO PROBLEMA 

 

1.1 FALTA DE INTEGRAÇÃO DO SISTEMA DO 1º E 2º GRAUS 

O então Serviço Processual, setor responsável, entre outras tarefas, 
pela autuação de recursos oriundos das Varas, enfrentava dificuldades para a 
realização de suas atividades. O sistema informatizado não era integrado ao 1º 
Grau, o que obrigava o preenchimento de todos os dados relativos ao processo 
que já estavam na base de dados, tais como, nome e endereço das partes, 
advogados vinculados, tipo de rito, etc. Ou seja, a autuação de recurso não 
aproveitava esses dados, fazendo com que se repetisse todo o trabalho que já 
tinha sido feito anteriormente, no momento do registro da reclamação 
trabalhista. 

O gasto de tempo para autuar o processo poderia ser sensivelmente 
reduzido se não houvesse a necessidade de preencher o que já estava na 
base de dados do sistema do Tribunal. 

1.2 DIFICULDADES ORIUNDAS DO SISTEMA INFORMATIZADO  

 Como não havia a integração das informações, o sistema informatizado 
exigia que o servidor utilizasse várias telas para poder efetivar a autuação: em 
uma tela informava os dados gerais do recurso (tipo, rito, prevenção, etc.), em 
outra informava os dados do recorrente, em outra do recorrido, em outra 
vinculava o advogado, em outro autuava, sendo que entre estas telas havia 
outras que as intermediavam. Assim, se houvesse cinco recorrentes e cinco 
recorridos, somente para preencher as partes se entrava em dez telas, sem 
contar as intermediárias.  

1.3 REALIZAÇÃO DE ETAPA JÁ EFETUADA POR OUTRO SERVIDOR 

 A primeira etapa para autuar um recurso é ler o processo, verificar quem 
recorreu, quem é recorrido, etc. Este trabalho já era feito nas Varas do 
Trabalho no momento da verificação da admissibilidade do recurso, mas era 
novamente realizado pelo Serviço Processual.  

Assim, o tempo gasto com a leitura do processo para fins de autuação 
era sempre multiplicado por dois, um tempo para o servidor da Vara e outro 
mesmo tempo para o servidor do Serviço Processual. Esse conjunto de fatores 
fazia com que a autuação se tornasse mais lenta.  
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2 A SOLUÇÃO 

 

2.1 RACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO DE AUTUAÇÃO DE RECURSOS 

A Justiça do Trabalho da 8ª Região possui atualmente 45 Varas do 
Trabalho, distribuídas entre os Estados do Pará e Amapá. 

Considerando as grandes distâncias dos municípios da Região 
Amazônica, quando uma Vara admitia o recurso, ainda se passavam alguns 
dias para chegar ao Serviço Processual, localizado em Belém, onde era 
autuado. Após a atuação pelo Serviço Processual, o processo era remetido à 
Secretaria do Pleno e Seções Especializadas do Tribunal, responsável pela 
distribuição dos recursos. 

Com o novo procedimento, elaborado de acordo com as diretrizes do 
Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização (GesPública), a 
autuação de recursos ordinários, de agravos de petição e de agravos de 
instrumento para o TRT, passou a ser confiada às Varas do Trabalho, eliminando 
uma grande etapa do processo com significativo ganho de performance. 

GRÁFICO I 
 

RACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO DE AUTUAÇÃO DE RECURSOS 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

Fonte: TRT8/Assessoria de Planejamento e Gestão. 
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2.2  OTIMIZAÇÃO DO SISTEMA DE GESTÃO PROCESSUAL 

 O primeiro passo para tornar célere a autuação de recursos foi 
racionalizar o processo de autuação. Posteriormente, o novo fluxo foi 
implementado no sistema informatizado. Como as partes do processo já 
haviam sido registradas no 1º grau, assim como os demais dados do processo, 
integralizou-se o sistema de 1º e 2º graus, tornando possível autuar um recurso 
acessando uma única tela.  

A tela a seguir é a única utilizada para autuação de recursos oriundos 
das Varas. 

GRÁFICO II 
 

SISTEMA DE AUTUAÇÃO DE RECURSOS 
 

                
 Fonte: TRT8/Sistema de Acompanhamento de Processos Trabalhistas. 
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Nesta tela estão todos os elementos necessários para autuar os recursos, 
sendo que ainda traz um histórico de autuação, onde é possível verificar todos 
os recursos autuados neste processo, é muito útil para analisar se há 
prevenção. Como todo o sistema está interligado, desde o momento do 
protocolo até a finalização da autuação, a margem de erro é menor, pois se 
entraram dois recursos, nesta tela aparecerão dois números de protocolo, 
evitando que se esqueça de autuar algum recurso. 

 A partir dos dados fornecidos pelo servidor, no momento de autuação do 
recurso, os processos serão encaminhados para três destinatários diferentes. 
Se o servidor marcou a opção “Ente Público”, este processo aparecerá em uma 
tela de remessa ao Ministério Público; se marcou “Prevenção”, o processo 
aparecerá em uma tela de remessa à Secretaria Preventa e se não marcou 
nenhuma destas duas opções, o processo será remetido à Secretaria do Pleno, 
para ser distribuído. Esta triagem o sistema faz automaticamente, de acordo 
com o que o servidor informou na tela de autuação. 

 

2.3 ORIENTAÇÃO PARA OS SERVIDORES 

 O passo seguinte foi a elaboração de cartilhas e um tutorial a distância 
para orientar os servidores das Varas. 

 Inicialmente, foram feitas duas cartilhas manuais, uma mostrando passo 
a passo como autuar recurso e outra, esclarecendo os cuidados que se deve 
tomar para evitar retrabalho. Também foi feito um tutorial a distância que 
mostra todas as etapas para autuar recurso.  Os tutoriais on line estão 
disponíveis do Portal do TRT da 8ª Região, no endereço: 
http://www.trt8.jus.br/frset_advogados.htm 

 Em um segundo momento, observou-se que ainda existiam dúvidas 
sobre as autuações, então foi elaborada uma terceira cartilha, a partir da 
observação das dúvidas e erros mais freqüentes (FAQs).  
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GRÁFICO III 
 

ORIENTAÇÕES SOBRE COMO UTILIZAR O SISTEMA DE AUTUAÇ ÃO 

 
Fonte: TRT8/Central de Atendimento. 
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GRÁFICO IV 
 

DÚVIDAS E ERROS MAIS FREQÜENTES (FAQ’s) 

 
Fonte: TRT8/Central de Atendimento. 
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2.4 REGULAMENTAÇÃO 

A Resolução nº 350/2006 contemplou as mudanças na estrutura de 
trabalho. A partir desta resolução, as Varas começaram a autuar os recursos.  

A autuação dos recursos pelas Varas também possibilitou a extinção do 
Serviço Processual, reaproveitando-se parte do seu pessoal em um novo setor, 
chamado Central de Atendimento , que reuniu o setor responsável pelo 
protocolo de 1º e 2º graus, o Serviço de Distribuição e parte do antigo Serviço 
Processual.  

 

3 RESULTADOS E BENEFÍCIOS ALCANÇADOS 
 

3.1 CELERIDADE PROCESSUAL 

 Celeridade processual e economia de tempo são afins, portanto, uma 
vez que foi “queimada a etapa” do encaminhamento do processo ao Serviço 
Processual, naturalmente, agilizou-se a autuação.  

O gráfico abaixo demonstra o crescimento do número de recursos 
autuados antes e após a implementação da prática. 

GRÁFICO V 
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Fonte: TRT8/Secretaria Especial de Tecnologia da Informação. 
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 No ano de 2006, os recursos eram autuados pelo Serviço Processual. A 
partir de 2007, passaram a ser autuados pelas Varas do Trabalho. Os dados 
demonstram que no ano de 2007, houve um crescimento de 35% em relação 
ao número de recursos autuados em 2006. Em 2008, o número de recursos 
autuados foi 47% superior a 2006. 

 A produtividade foi inquestionavelmente maior quando as autuações 
passaram a ser feitas pelas varas, isso se deve, em grande parte, à otimização 
do sistema. Se for considerado tempo e quantidade das autuações, observar-
se-á que a celeridade processual foi privilegiada. Mas existem outros dados 
que corroboram esta colocação. 

 Conforme dados fornecidos pela Secretaria Especial da Tecnologia da 
Informação (SETI), em 2006 (antes da vigência da prática) o prazo médio entre 
a petição do recurso e seu despacho de admissibilid ade ou não  era de 99,1 
dias . Em 2007, primeiro ano de vigência do novo método de autuação, esse 
prazo caiu para apenas 54,31 dias  (redução de 82,47%). Em 2008, o prazo 
médio ficou em 55,91 dias  e no primeiro semestre de 2009, contabiliza apenas 
44,8 dias . O gráfico a seguir ilustra a expressiva queda desse indicador. 

 

GRÁFICO VI 
 

PRAZO MÉDIO ENTRE A PETIÇÃO DO RECURSO E SEU  
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Fonte: TRT8/Secretaria Especial de Tecnologia da Informação. 

Melhor 
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Outro indicador que demonstra claramente os resultados e benefícios 
alcançados com a atuação de recursos pelas Varas do Trabalho, é a 
impressionante queda do prazo médio entre a admissibilidade do recurso e 
sua autuação . 

Em 2006, os recursos demoravam 23,35 dias para serem autuados, 
após sua admissibilidade. Em 2007, esse prazo caiu para apenas 5,34 dias , 
uma impressionante redução de 437%! No ano de 2008 o prazo foi ainda 
menor (apenas 4,77 dias ) e, no primeiro semestre de 2009, o prazo médio está 
em apenas 2,89 dias . O gráfico a seguir ilustra a queda desse indicador. 

 

GRÁFICO VII 
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Fonte: TRT8/Secretaria Especial de Tecnologia da Informação. 

 Com as novas melhorias no sistema de gestão processual e métodos de 
trabalho, a tendência é que esse prazo médio fique próximo de 2 dias, fato que 
contribui para a garantia da razoável duração do processo. 

Melhor 
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3.2 ECONOMIA DE MATERIAL E DE ESPAÇO 

  

Num momento em que se fala de bem-estar do meio ambiente, é 
inevitável falar de racionalização, que reduz o consumo de material gasto. A 
autuação por um setor específico demandava, por exemplo, a utilização de 
mais papel no envio dos processos, já que eram gerados comprovantes de 
entrega tanto nas Varas, quanto no setor que autuava os processos, em outras 
palavras, duas vezes mais papel, multiplique-se isso pelo número de Varas e 
pela quantidade de processos enviados, a diferença é significativa. 

Com a extinção do Serviço Processual, foi possível reaproveitar o 
espaço físico para outros serviços, uma vez que o setor extinto necessitava de 
uma grande área para abrigar os processos vindos das 45 Varas, espaço este 
que ficou livre para ser utilizado no desenvolvimento de outras atividades.  
Também parte dos servidores do setor extinto foram deslocados para outros 
setores, otimizando a força de trabalho da 8ª Região. 
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4 DADOS COMPARATIVOS 

 

 

Os principais indicadores diretamente impactados pela prática (nº de 
recursos autuados, prazo médio entre a petição do recurso e seu despacho de 
admissibilidade ou não e prazo médio entre a admissibilidade do recurso e sua 
autuação), não constam no Boletim Estatístico do C. TST e nem no relatório 
“Justiça em Números”, fato que dificulta a comparação com outros Órgãos do 
Judiciário.  

Contudo, durante as correições ordinárias realizadas nos anos de 2007 
e 2008, a prática foi reiteradamente elogiada pela Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho. Nas palavras do então Ministro Corregedor-Geral João 
Oreste Dalazen:  

“Apurou-se que, em 10 de outubro de 2008, tão-somente 25 (vinte e cinco) processos 
aguardavam autuação no Tribunal. Tal quadro não é por acaso, pois decorrente da 
auspiciosa prática detectada por ocasião da correição anterior, que consiste na 
autuação dos recursos na própria Vara do Trabalho de origem, conforme Resolução nº 
350/2006 do TRT da 8ª Região. À vista do que se constatou, registra o Ministro 
Corregedor-Geral que considera muito satisfatórios os esforços desenvolvidos na 
Região no tocante à realização dessa atividade (grifamos)1. 

 

Tal análise ratifica a eficácia dessa prática, evidenciada nos indicadores 
de desempenho sintetizados neste relatório.  

Além de poder ser adotada por outros Tribunais, a p rática poderia 
ser objeto de estudo pelo C. TST para que os recurs os destinados àquela 
Corte Superior pudessem ser autuados pelos próprios  Tribunais 
Regionais do Trabalho.  

 

 
���������������������������������������� ������� �

� �Tribunal Superior do Trabalho. Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Ata da Correição Ordinária 
Realizada no Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Re gião no período de 13 a 17 de outubro de 
2008. Disponível em www.tst.jus.br. Capturado: 12 Ago. 2009. 
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“Ser reconhecido como o melhor Tribunal 
para se trabalhar e de melhores resultados”. 

Visão de Futuro do TRT da 8ª Região . 
 

 

CONCLUSÃO 

 

 

 A associação de método e tecnologia pode oferecer rapidez na 
prestação jurisdicional, desde que melhore o trâmite processual. Visando 
justamente a melhoria dos trâmites dos processos, o TRT-8ª Região seguiu o 
caminho que julgava mais coerente para a autuação de recursos oriundos das 
Varas do Trabalho, o que foi demonstrado por números. 

 O elevado crescimento do número de autuações, aliado a uma 
extraordinária redução do prazo médio entre a admissibilidade do recurso e sua 
autuação, demonstram que é possível alcançar resultados significativos por 
meio da racionalização dos procedimentos internos e da integração dos 
sistemas corporativos. Para isso, precisamos continuar no caminho trilhado 
pelo planejamento estratégico institucional para que possamos atingir níveis de 
desempenho ainda melhores.  

 Essa busca pelo aprimoramento na prestação jurisdicional deve ser uma 
constante em qualquer organização. Na Justiça do Trabalho da 8ª Região, este 
princípio está perfeitamente integrado à sua missão institucional de assegurar o 
acesso à justiça, de forma efetiva, na composição dos conflitos decorrentes das 
relações de trabalho. 

 


